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  aNeXo

N°   Nome auto de infração/data Valor da Multa
01 JosÉ ValdiViNo dE oliVEira silVa 4170 dE 05.08.2014 1.019 UPf’s
02 iZidio GoNÇalVEs NEto 31930 dE 09.07.2014 205 UPf’s
03 dioraci da rosa 31129 dE 15.07.2015 109 UPf’s
04 JoÃo Batista da coNcEiÇÃo silVa 9973 dE 24.06.2014 141 UPf’s
05 Maria dE loUrdEs MEdEiros VilEla 7671 dE 21.10.2019 109 UPf’s
06 adEMiltoN soUZa saNtaNa 7670 dE 21.10.2019 235 UPf’s
07 daVi saNtiNo da silVa 7705 dE 15.10.2019 312 UPf’s
08 aldo cElEstiNo dos saNtos 7667 dE 15.10.2019 494 UPf’s
09 Maria rosa dos saNtos 7690 dE 22.10.2019 207 UPf’s
10 lEVi clEidE fraNcisco dos saNtos 7704 dE 15.10.2019 263 UPf’s
11 aBEl PratEs MorEira NEto 7659 dE 16.10.2019 312 UPf’s
12 aNtoNio ViaNa 7653 dE 15.10.2019 200 UPf’s
13 rosiaNE rodriGUEs GoNÇalVEs 7706 dE 15.10.2019 137 UPf’s
14 fraNcisco alVEs soUZa filHo 7708 dE 15.10.2019 487 UPf’s
15 MilsoN lira saNtos 7707 dE 15.10.2019 326 UPf’s
16 JosÉ fraNcisco da silVa MacEdo 7656 dE 16.10.2019 130 UPf’s
17 NataliNa MEdEiros dos rEis 7658 dE 16.10.2019 165 UPf’s
18 EsPÓlio- adÃo oliVEira Garcia 7692 dE 23.10.2019 207 UPf’s
19 EsPÓlio- raMiro alVEs MoUra 7697 dE 23.10.2019 207 UPf’s
20 EsPÓlio- JUraci raMos dE araÚJo 7712 dE 16.10.2019 277 UPf’s
21 EliZEtE PErEira raMalHo 7673 dE 21.10.2019 207 UPf’s
22 fraNcisco oliVEira dE alMEida 7684 dE 16.102019 81 UPf’s
23 daNilo aZEVEdo da silVa 7721 dE 17.10.2019 207 UPf’s
24 adEraldo fErrEira s. caValcaNtE 7865 dE 22.10.2019 235 UPf’s
25 EUdo costa dias 7679 dE 15.10.2019 221 UPf’s
26 carlos cÉZar ViEira 7713 dE 16.10.2019 200 UPf’s
27 JoÃo aNtoNio dE liMa 7724 dE 18.10.2019 228 UPf’s
28 JosÉ BENEdito da silVa 7722 dE 17.10.2019 291 UPf’s
29 carMEM cÉlia MorEira da silVa 7871 dE 22.10.2019 312 UPf’s
30 EdiltoN BarBosa rodriGUEs 7870 dE 22.10.2019 403 UPf’s
31 JoaNiN riGo 7869 dE 22.10.2019 88 UPf’s
32 adEMir NUNEs cordEiro 7875 dE 21.10.2019 102 UPf’s
33 rafaEl laMBErti caValHEri 7874 dE 22.10.2019 144 UPf’s
34 daVid BaHia dos rEis 7872 dE 22.10.2019 417 UPf’s
35 rosaNa aParEcida tEiXEira da rosa 7863 dE 22.10.2019 277 UPf’s
36 alaN PErEira dE aNdradE 7864 dE 22.10.2019 81 UPf’s
37 dalMo PEdro rocHa 7720 dE 17.10.2019 235 UPf’s
38 MariaNo calaÇo oliVEira 7717 dE 17.10.2019 130 UPf’s
39 aldEci alMEida dE carValHo 7714 dE 16.10.2019 116 UPf’s
40 EliElsoN alVEs dE sá 7862 dE 22.10.2019 200 UPf’s
41 PaUlo cEZar oliVEira da silVa 7709 dE 15.10.2019 347 UPf’s
42 WENdErsoN MiraNda dE Barros 7710 dE 15.10.2019 207 UPf’s
43 Maria da coNcEiÇÃo dos rEis 7718 dE 17.10.2019 277 UPf’s
44 carlos alBErto WENdliNG 7678 dE 15.10.2019 256 UPf’s
45 aNtoNio alVEs PErEira 30621 dE 27.01.2016 249 UPf’s
46 VaNdo ViaNa dos saNtos NEto 33475 dE 17.08.2016 151 UPf’s
47 EdGar fErrEira toscaNo 45866 dE 29.06.2018 1.218 UPf’s
48 GEisoN d’arc caldEira 20683 dE 16.12.2016 961 UPf’s
49 PliNio scardUElE MaNfrEdiNi 34040 dE 19.06.2018 75 UPf’s
50 JosÉ cicEro MorEira da silVa 8348 dE 23.12.2019 102 UPf’s
51 JosÉ cicEro MorEira da silVa 8349 dE 23.12.2019 67 UPf’s
52 aGostiNHo Eloi MartiNs 39428 dE 26.08.2019 67 UPf’s
53 aGostiNHo Eloi MartiNs 39429 dE 26.08.2019 249 UPf’s
54 NaZarENo Batista dE oliVEira 42281 dE 23.12.2019 347 UPf’s
55 NaZarENo Batista dE oliVEira 42283 dE 23.12.2019 109 UPf’s
56 NaZarENo Batista dE oliVEira 42284 dE 23.12.2019 67 UPf’s
57 adEMir ataidE da silVa 1010 dE 30.07.2014 74 UPf’s
58 filadElfo MoitiNHo rosa 15297 dE 30.09.2019 627 UPf’s

59 rosalVo fErrEira dE soUsa 13640 dE 03.10.2019 102 UPf’s

60 JosÉ aNtoNio da silVa 15499 dE 02.10.2019 270 UPf’s

61 daMiÃo fraNcisco dE oliVEira 13639 dE 03.10.2019 410 UPf’s

62 Maria PErEira carValHo sEVEriNo 13634 dE 02.10.2019 3.637 UPf’s
63 EdilENE BErNardo dos saNtos sENa 15498 dE 02.10.2019 67 UPf’s
64 Jair dias corrEia 13644 dE 03.10.2019 119 UPf’s
65 fraNcisco Barroso dos saNtos 13642 dE 03.10.2019 119 UPf’s
66 Elias ViEira liMa 13638 dE 03.10.2019 158 UPf’s
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errata Portaria N°3280/2021, doe Pa de 23.06.2021, 
PUBLicada No diÁrio oFiciaL Nº34.619 de 23 de JUNHo 

de 2021 - ProtocoLo: 670494.
onde se lê:
Portaria N°3280/2021, adEPara 22 dE JiNH0 dE 2021 
Leia-se
Portaria N°3280/2021, adEPara 22 dE JUNH0 dE 2021
onde se lê:

ProdUto VEGEtal
iNdUstrial

aUtoriZaÇÃo
0000

adEPará

ProdUto VEGEtal
artEsaNal

aUtoriZaÇÃo
0000

adEPará

Leia-se 
onde se lê: 
161 – cadastro para EstaBElEciMENto aUtoriZaÇÂo 162- 
162 - cadastro para ProdUto inicial 
163 – cadastro para renovação do EstaBElEciMENto e do 
leia-se 
161 – cadastro para EstaBElEciMENto aUtoriZaÇÂo inicial. 
162 - cadastro para ProdUto inicial. 
162– cadastro para renovação do EstaBElEciMENto e do ProdUto.
onde se lê: 
2.1 - a validade da aUtoriZaÇÃo do EstaBElEciMENto e do ProdUto, 
será de 03 três)
Leia-se 
2.1 - a validade da aUtoriZaÇÃo do EstaBElEciMENto e do ProdUto, 
será de 03 (três) anos.
onde se lê: 
2.5 - No caso de Estabelecimentos artesanais, a partir da publicação desta 
Portaria, será exigido do estabelecimento apenas a aNálisE da áGUa. a 
análise do produto passará a ser exigida como ação de fiscalização, para 
verificação de inconformidades de acordo com as
Leia-se: 
2.5 - No caso de Estabelecimentos artesanais, a partir da publicação desta 
Portaria, será exigido dos estabelecimentos a aNálisE da áGUa. a análise 
do produto passará a ser exigida como ação de Fiscalização, para verifica-
ção de inconformidades de acordo com as necessidades.
onde se lê: 
2.9 - os documentos alvará de funcionamento, carteiras de saúde e de 
manipulador, comprovação do responsável técnico, análise da água dis-
pensa de licenciamento ambiental ou licenciamento ambiental, deverão 
ser encaminhados anualmente a
Leia-se: 
2.9 - os documentos alvará de funcionamento, carteiras de saúde e de 
manipulador, comprovação do responsável técnico, análise da água dis-
pensa de licenciamento ambiental ou licenciamento ambiental, deverão 
ser encaminhados anualmente a adEPara.
onde se lê: 
3.1 – Fica proibida a utilização do SELO Oficial do Serviço de Inspeção 
Vegetal no Estado do Pará, para produtores que NÃo PossUaM a aUtori-
ZaÇÃo do produto na 
3.2 – As empresas que usarem o SELO Oficial sem a devida AUTORIZAÇÃO 
da adEPara, estarão sujeitos às penalidades previstas no 63 da lei de 
defesa sanitária Vegetal no Estado do Pará.
Leia-se: 
3.1 – Fica proibida a utilização do SELO Oficial do Serviço de Inspeção Ve-
getal no Estado do Pará para empresas e produtores que NÃo PossUaM a 
aUtoriZaÇÃo na adEPara. 
3.2 – as empresas e produtores que usarem o SELO oficial sem a devida 
aUtoriZaÇÃo da adEPara, estarão sujeitos às penalidades previstas no 
art. 63 da lei de defesa sanitária Vegetal no Estado do Pará.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
registre, publique-se e cumpra-se
JaMir JUNior ParaGUassU MacEdo - diretor Geral - adEPará
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